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Altera  o Anexo IV da Lei n° 2.198, de 14 de 
dezembro de 2021, para ampliar o 
quantitativo de cargos da Guarda Civil 
Municipal de Sobral, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados 75 (setenta e cinco) cargos de provimento efetivo 
de Guarda Civil Municipal - 2a Classe. 

Parágrafo único. A ampliação prevista no caput observará a estrutura 
de carreira estabelecida na Lei n°2.198/2021. 

Art. 2° O Anexo IV da Lei n°2.198, de 14 de dezembro de 2021, passa 
a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° O provimento dos cargos criados por esta Lei dar-se-á mediante 
concurso público, observará a disponibilidade orçamentária, e respeitará os limites 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 

GOMES JÚNIOR, EM DE  1 cuLo  DE 2026. 

OSCAR SP' 1 OL a i 1 RIG ' S JÚNIOR 

Prefeito "nicipal de Sobral 
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CONSOLIDAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS E DE CONFIANÇA DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL 
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QUADRO DE CONSOLIDAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL 

CARGO QUANTIDADE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 447 
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QUADRO DE CONSOLIDAÇÃO DAS FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL 

FUNÇÃO QUANTIDADE EQUIVALÊNCIA DE 
REMUNERAÇÃO 

SUPERVISOR DE EQUIPE 04 SIMBOLOGIA DAS-1 
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Ref. Projeto de Lei n° 64/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Altera o Anexo IV da Lei n° 
2.198, de 14 de dezembro de 2021, para ampliar o quantitativo de cargos da 
Guarda Civil Municipal de Sobral, na forma que indica.", aprovado pela augusta 
Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E 
IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  L  DE  f  ç  DE 2026. 
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